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PORTARIA Nº 339/2016  GP 
 
Designa Juiz Eleitoral para assumir as funções de Diretor do Fórum Eleitoral de Pau dos Ferros/RN. 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, inciso XLIII, do Regimento Interno da Casa e,  
 
Considerando os termos da Resolução TRE/RN nº 22/2010; 
 
Considerando o que consta do Protocolo PAE nº 17494/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Prorrogar a designação do Excelentíssimo Juiz Osvaldo Cândido de Lima Júnior, titular da 65ª Zona 
Eleitoral, com sede no município de Pau dos Ferros/RN, para as funções de Diretor do Fórum Eleitoral 
Desembargador Licurgo Nunes no período de 12 de dezembro de 2016 a 22 de abril de 2017, data em que se 
dará o término do biênio do magistrado junto à 65ª Zona Eleitoral. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal, 25 de novembro de 2016. 
 
Desembargador Dilermando Mota Pereira 
Presidente 
 

PORTARIA Nº 340/2016  GP 
 
Designa Juiz de Direito para a jurisdição da 68ª Zona Eleitoral – Santa Cruz/RN 
 
O DESEMBARGADOR-PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE, 
usando das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 20, VI, do Regimento Interno da Casa, e 
 
Considerando as informações constantes do Processo Administrativo Eletrônico Protocolo nº 15625/2016, 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1º Designar o Juiz Fábio Ferreira Vasconcelos para o exercício, em substituição, da jurisdição da 68ª Zona 
Eleitoral (Santa Cruz/RN), a partir de 24 de novembro de 2016 até ulterior deliberação, pelo que fará jus à 
percepção da gratificação eleitoral correspondente.  
 
Art. 2º Revogar, parcialmente, a partir de 24 de novembro de 2016, os efeitos da Portaria nº 450/2014-GP, 
publicada no Dje de 28/11/2014, no que tange à recondução da Juíza Vanessa Lysandra Fernandes Nogueira 
para exercer a titularidade da jurisdição da 68ª Zona Eleitoral (Santa Cruz/RN). 
 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Natal, 25 de novembro de 2016. 
 
Desembargador Dilermando Mota Pereira 
Presidente 
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